
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS

Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A)  FEDERAL DA    VARA FEDERAL
CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

Expediente Ref.: Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Políticas Públicas –
PA – PPB  nº 1.22.000.002070/2021-12

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  pelo  Procurador  da  República

subscrito, no exercício de suas atribuições de Procurador Regional dos Direitos do Cidadão,

com fundamento no disposto nos artigos 127 e 196 da Constituição da República (CR/88) e

na Lei n.º 7.347/1985, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência ajuizar a presente 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
com pedido de tutela provisória 

em desfavor da UNIÃO, enquanto Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP, pessoa

jurídica de direito público interno, que responde, nesta capital, por meio da Advocacia-Geral

da União em Minas Gerais, na Av. do Contorno, nº 7.069, 11º andar, bairro Santo Antônio,

Belo Horizonte/MG, CEP: 31.110-110, na pessoa do Procurador-Chefe da União no Estado

de Minas Gerais, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

I. DO OBJETO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA

A presente  ação  civil  pública  objetiva  a  declaração  de  omissão  ilegal  na

Portaria  502,  de 23 de novembro de 2021 do Ministério  da Justiça  e  Segurança  Pública

(MJSP) no tocante ao artigo 33, §3º, inciso I. 
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Conforme se demonstrará a seguir, a portaria traz omissão que importa em

ilegalidade,  porquanto  exterioriza  uma  atuação  deficitária  da  Administração  Pública,

relativamente à obrigação imposta de regulamentar o sistema de classificação indicativa. Em

linhas  gerais,  a  norma publicada pelo MJSP vige,  no entanto,  não atende plenamente ao

mandamento constitucional/legal por insuficiência/deficiência de seu texto. 

A Portaria  nº  502/2021  está,  portanto,  em  desacordo  com Constituição  da

República, Estatuto da Criança e do Adolescente, Tratados e Convenções Internacionais dos

quais o Brasil é signatário, ferindo, em consequência, os direitos fundamentais à  proteção

integral à criança e ao adolescente, à informação e à programação sadia.

II. DAS RAZÕES DE FATO

A  presente  Ação  Civil  Pública  é  instruída  com  elementos  informativos

colhidos  na  instrução  do  Procedimento  Administrativo  de  Acompanhamento  n.º

1.22.000.002070/2021-12, instaurado no âmbito da Procuradoria Regional dos Direitos do

Cidadão  em  Minas  Gerais  com  o  escopo  de  acompanhar  a  Consulta  Pública

aberta pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) sobre o novo texto de Portaria

relativa a Classificação Indicativa.

Considerando  que  novas  tecnologias  são  empregadas  na  indústria  do

entretenimento ano após ano, e o Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) atua para

manter  atualizados  os  serviços  disponibilizados,  e  assim  atender  os  interesses  e  as

necessidades da população, abriu, no dia 14 de junho de 2021, a consulta pública para a

construção da nova portaria  que regulamenta o procedimento de análise  da Classificação

Indicativa, com normas específicas para a exibição de informação sobre a faixa etária que

devem ser  disponibilizadas  em programas  de  TV,  cinema,  jogos  eletrônicos  e  RPG.  Os
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interessados  puderam  participar  da  construção  das  novas  normas,  enviando  sugestões,

colaborações e críticas até o dia 30 de junho1. 

À  vista  de  informação  encaminhada,  via  e-mail,  a  esta

Procuradoria  Regional  dos  Direitos  do  Cidadão,  pela  Coordenação  de  Política  de

Classificação  Indicativa,  devidamente  cadastrada  no  Sistema  Único  (PR-MG-

00040411/2021),  noticiando  a  abertura  da  referida  Consulta  Pública,  e  em  atenção  a

importância  e  constitucionalidade  do  Sistema  de  Classificação

Indicativa,  aos  24  de  junho  de  2021  instaurou-se  Procedimento  Administrativo  de

Acompanhamento junto a PRDC/MG.

Findo o prazo para envio das sugestões, colaborações e críticas, solicitou-se ao

Departamento  de  Promoção  de  Políticas  de  Justiça  o  encaminhamento  das

informações/conclusões  da  Consulta,  o  que  foi  feito  através  do  Ofício  nº

68/2021/CPCIND/DPJUS/SENAJUS/MG.  A  Coordenação  de  Política  de  Classificação

Indicativa  remeteu  a  NOTA TÉCNICA Nº  25/2021/CPCIND/DPJUS/SENAJUS/MJ  e  a

INFORMAÇÃO Nº 1/2021/CPCIND/DPJUS/SENAJUS, em 4 de agosto de 2021.

Após análise detida das informações, verificou-se a necessidade de inclusão

na  redação  do  §3º  do  art.  33  da  proposta  do  novo  texto  de  Portaria

relativa a Classificação Indicativa a obrigatoriedade  também às TV’s por assinatura para

que,  ao exibirem programas e  obras  classificáveis,  informassem a recomendação horária,

além  da  classificação  etária  já  constante  nas  obras  destinadas  a  esse  serviço  de  acesso

condicionado (SeAc).

1 Disponível em: </https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/noticias/ministerio-da-justica-abre-consulta-publica-
para-classificacao-indicativa>. Acesso em 02 nov 2021.
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Assim,  expediu-se  a  RECOMENDAÇÃO  Nº  56/MPF/PRMG/PRDC  ao

Coordenador de Política de Classificação Indicativa com o seguinte dispositivo:

(i) inclua na redação do §3º do art. 33 da proposta do novo texto de
Portaria  relativa  a  Classificação  Indicativa  a  expressão:  “por
assinatura”, de forma que o parágrafo terceiro fique com a seguinte
redação: “Durante a exibição de programas e obras classificáveis, a
informação  sobre  a  classificação  indicativa  deve  ser
veiculada  na  televisão  aberta  e  por  assinatura em  dois
momentos:”; OU

(ii) inclua  parágrafo  em  separado  no  art.  33  estabelecendo  a
obrigatoriedade  à  TV  por  assinatura  (fechada)  de  informar  a
recomendação horária, além da classificação etária já constante nas
obras destinadas a esse serviço de acesso condicionado (SeAc);

Decorrido o prazo para resposta à Recomendação, o Coordenador enviou o

OFÍCIO Nº 93/2021/CPCIND/DPJUS/SENAJUS/MJ em 20 de outubro, o qual informou que

“a aplicação de tal medida na televisão por acesso condicionado (tv a cabo ou fechada) seria

inócua,  visto que existem os mecanismos de controle parental que bloqueiam o acesso

integral de crianças e adolescentes aos conteúdos não indicados, pré-programados por

pais e responsáveis.” [Grifo nosso].

Ainda  sobre  o  tema,  foi  possível  observar  na  NOTA  TÉCNICA  Nº

25/2021/CPCIND/DPJUS/SENAJUS/M  que  acompanhava  o  ofício,  avaliação  do

Coordenador afirmando que “no que tange ao aos SeAc e VoD, não são permitidos que

sejam  exibidos  conteúdos  audiovisuais  sem  a  exibição  dos  símbolos  de  demais

informações necessárias à proteção de crianças e adolescentes, com a argumentação de

que seriam canais  não destinados ao mercado brasileiro” (sic).  Reforça que “a lógica de

proteção  de  crianças  e  adolescente  não  pode  ser  prejudicada  pelo  fato  de  que  o  canal

supostamente não seja adaptado ao mercado brasileiro” e que “o simples vislumbre de tal

situação também impediria a utilização de bloqueio parental no Seac e Vod.” [Grifo nosso].
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Portanto, a autoridade instada apresentou as razões pelas quais não promoveu

o  acatamento  da  Recomendação  nº  56/2021.  Tais  razões  mostraram-se  compatíveis  e

consonantes  à  preocupação  ministerial,  notadamente,  quanto  a  proteção  do  público

infantojuvenil.  Sendo  assim,  à  vista  das  informações  prestadas  e  os  fundamentos

apresentados ao não acatamento, não restou configurada a utilidade e/ou necessidade para

adoção de outras providências, relativamente a esse aspecto. 

Todavia,  no  mesmo  Ofício,  o  Coordenador  expôs  alteração  da  minuta  de

Portaria anteriormente encaminhada, mais especificamente na alínea “a” do §3º do artigo 33.

Veja-se: 

PRIMEIRA VERSÃO VERSÃO ATUALIZADA

Art. 33.  Omissis Art. 33. Omissis 

3º.  Durante a exibição de programas e obras
classificáveis,  a  informação  sobre  a
classificação indicava deve ser veiculada na
televisão aberta em dois momentos: 
a)  Exibição  completa,  no  início  do
programa.,  que  consiste  na  exibição  do
símbolo,  descritores  de  conteúdo  e
informação sobre a recomendação horária,
por no mínimo cinco segundos consecutivos,
imediatamente antes do início da obra.

§ 3º Durante a exibição de programas e obras
classificáveis,  a  informação  sobre  a
classificação indicativa deve ser veiculada na
televisão  aberta  em  dois  momentos:
I - exibição completa, no início do programa,
que  consiste  na  exibição  do  símbolo  e
descritores de conteúdo, por no mínimo cinco
segundos consecutivos, imediatamente antes
do início da obra; 

Houve a retirada da expressão “informação sobre a recomendação horária”,

de  modo  a  não  designar  a  obrigatoriedade  de  tal  informação  quando  da  exibição  de

programas e obras audiovisuais na televisão aberta. 

Justifica a alteração da seguinte forma: “apesar de ter sido uma sugestão da

área técnica naquele momento,  várias  reuniões  realizadas  com as instâncias superiores,  a
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posteriori, fizeram com que a minuta, hoje em análise pela CONJUR do MJSP, não exigisse

tal obrigação, o que equipara todas as plataformas.”.

Além disso, invoca a discricionariedade administrativa para tanto, afirmando

que “a decisão, que respeita o princípio da conveniência e oportunidade, justifica-se, também,

em razão de que a decisão de acesso a qualquer programa, quando da indicação etária, é dos

pais e responsáveis.”.

Ocorre  que,  a  supressão  de  informação  tão  cara,  quanto  a  relativa  a

recomendação  horária  para  a  obra/programa,  não  pode  ser  simplesmente  olvidada  por

motivos  de  conveniência  e  oportunidade,  porquanto  a  ausência  de  todos  os  elementos

informativos da classificação indicativa fere os direitos fundamentais à proteção integral à

criança  e  ao  adolescente,  à  informação  e  à  programação  sadia,  na  medida  em  que

impossibilita que os pais exerçam o efetivo e consciente controle sobre a programação que

seus filhos serão submetidos na TV aberta. Sendo assim, determinou-se a expedição de nova

Recomendação àquela Coordenação. 

A  RECOMENDAÇÃO  Nº  60/MPF/PRMG/PRDC,  datada  em  5  de

novembro de 2021, orienta o aludido Coordenador  “para que promova a reinclusão da

expressão ‘informação sobre a recomendação horária’ na redação do inciso I do §3º do

art.  33 da  minuta  de  Portaria  de  Classificação  Indicativa,  mantendo-se  a  redação

originalmente proposta”. No entanto, esta não foi acatada. 

A Coordenação informou que a versão final da nova Portaria de classificação

indicativa,  foi  publicada no Diário Oficial  a União em 24 de novembro do corrente ano.

Assim, a Portaria 502, de 23 de novembro de 2021, substituiu, portanto, a Portaria 1.189 de

03 de outubro de 2018.
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Ainda,  esclareceu-se  que  “o  documento  final  foi  submetido  á  AEAL e  à

CONJUR do órgão, com apresentação de pareceres de conteúdo e de mérito que fizeram

considerações  que  foram  incluídas  no  texto  final  e  cumprem  com  todos  os  normativos

vigentes, a luz do alcance da Política Pública” e que “a recomendação não consta do texto

publicado.” (sic).

Evidente, pois, a omissão/negligência do MJSP, órgão vinculado à Ré em

dar efetividade  aos  lídimos  e  nobres  interesses  e  direitos  do  público  infantojuvenil

brasileiro, sendo esta ação uma ótima oportunidade para obrigá-los a tal.

Desse modo, propõe-se a presente ação na esperança de que o Poder Judiciário

afirme a função da guarda da Constituição e das leis no que concerne à proteção/tutela dos

direitos/interesses  das  crianças  e  adolescentes,  notadamente  para  que  preserve  os

direitos à proteção integral, à informação e à programação sadia.

III – DA LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Em consonância com a prioridade absoluta conferida à dignidade da pessoa

humana pelo legislador constituinte originário (art. 1.º, III, CRFB), o 6º, caput e art. 227 da

Constituição Federal, prescrevem que: 

Art.  6º São direitos  sociais a  educação,  a  saúde,  a  alimentação,  o  trabalho,  a
moradia,  o  transporte,  o  lazer,  a  segurança,  a  previdência  social,  a  proteção à
maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos  desamparados,  na  forma  desta
Constituição  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015).   [Grifo
nosso]

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado  assegurar à criança, ao
adolescente  e  ao  jovem,  com absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à  dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade
e opressão. [Grifo nosso]
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Considerando  a  relevância  das  garantias  e  direitos  fundamentais,  a

Constituição Federal, em seu art. 129, incisos II e III, atribuiu ao Ministério Público a função

institucional  de  promover  ação  civil  pública  para  a  proteção  de  interesses  difusos  e

coletivos;  cabendo-lhe,  também,  a  fiscalização dos  poderes  e  dos  serviços  de  relevância

pública no que diz respeito ao seu compromisso com os direitos assegurados na Constituição.

Completando o comando constitucional, a Lei Complementar n.º 75/1993, que

trata da organização, atribuições e do estatuto do Ministério Público da União, em seu art. 5º,

inciso III e art. 6º, inciso VII, estatui:

Art. 5º São funções institucionais do Ministério Público da União: 
[…]
III - a defesa dos seguintes bens e interesses: 
a) o patrimônio nacional;
b) o patrimônio público e social;
c) o patrimônio cultural brasileiro;
d) o meio ambiente;
e) os direitos e interesses coletivos, especialmente das comunidades indígenas, da
família, da criança, do adolescente e do idoso;

Art. 6.º: Compete ao Ministério Público da União:
[…]
VII- promover o inquérito civil e a ação civil pública para:
a) a proteção dos direitos constitucionais;
b) a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos
de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
c) a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos
às  comunidades  indígenas,  à  família,  à criança,  ao adolescente,  aos  idosos,  às
minorias étnicas e ao consumidor;
d)  outros  interesses  individuais  indisponíveis,  homogêneos,  sociais,  difusos  e
coletivos.

Por sua vez,  a Lei de Ação Civil  Pública também atribuiu legitimidade ao

Ministério Público Federal (art. 5º, I) para ajuizar ação, objetivando evitar dano a quaisquer

interesses difusos e/ou coletivos, além dos discriminados em seu art. 1º.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) dispõe, em

seu art. 201, incisos V e VIII, que “Compete ao Ministério Público: […] V - promover o
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inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou

coletivos  relacionados  à  infância  e  à  adolescência […]”  e  “VIII  -  zelar  pelo

efetivo  respeito  aos  direitos  e  garantias  legais  assegurados  às  crianças  e  adolescentes,

promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis”.

No presente  caso,  o  Ministério  Público  Federal  age  em defesa  de  direitos

difusos,  de  natureza  indivisível,  titularizados  por  pessoas  indeterminadas  ligadas  por

circunstâncias de fato, consoante reza o art. 81, §único, I, da Lei 8.078/90.

Inegável, pois, a legitimidade do Ministério Público para a propositura da

presente ação.

IV. DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO

Nos termos do art.  21,  inciso XVI da CR/88, compete à União “exercer a

classificação,  para  efeito  indicativo,  de  diversões  públicas  e  de  programas  de  rádio  e

televisão”.  Esse  sistema  de  classificação  indicativa  será  regulamentado  por  meio  de  lei

federal, conforme art. 220, §3º, in verbis: 

art. 220. Omissis 
[…]
§ 3º Compete à lei federal:
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar
sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários
em que sua apresentação se mostre inadequada;

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de
se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o
disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que
possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.

Nesse cenário,  cabe ao  Ministério da Justiça e Segurança Pública – MJSP,

órgão do Poder Executivo Federal, a defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das
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garantias constitucionais; a coordenação do Sistema Único de Segurança Pública; e a defesa

da  ordem  econômica  nacional  e  dos  direitos  do  consumidor.  Ainda,  aos  seus  órgãos

singulares compete, em especial, a elaboração de públicas de classificação indicativa, sua

estruturação, implementação e monitoramento, a teor do que dispõe o Decreto nº 9.662,

de 1º de janeiro de 20192.

A íntegra das competências regimentais do MJSP pode ser verificada na Lei nº

13.844, de 18 de junho de 2019, e no Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019.

Portanto, o Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública,  no uso das

atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

tendo em vista o disposto no art. 74 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, no art. 3º da Lei

nº 10.359, de 27 de dezembro de 2001, no art. 11 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de

2011, e no art. 13, inciso V, alínea “d", do Anexo I ao Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de

2019, regulamenta o Sistema de Classificação Indicativa, por meio de Portaria, aplicável

em todo território nacional.

No caso dos autos, é imprescindível a atuação do MJSP, situação que torna

indispensável a presença da União no polo passivo da demanda.

2Seção II
Dos órgãos específicos singulares
Art. 13. À Secretaria Nacional de Justiça compete:
[…]  V  -  coordenar,  em  parceria  com  os  demais  órgãos  da  administração  pública,  a  formulação  e  a
implementação das seguintes políticas:
a) política nacional de migrações, especialmente quanto à nacionalidade, à naturalização, ao regime jurídico e à
migração;
b) política nacional sobre refugiados;
c) política nacional de enfrentamento ao tráfico de pessoas;
d) políticas públicas de classificação indicativa; e
e) políticas públicas de modernização, aperfeiçoamento e democratização do acesso à justiça e à cidadania;

Art. 16.  Ao Departamento de Promoção de Políticas de Justiça compete: 
[…] VII - estruturar, implementar e monitorar a política pública de classificação indicativa; 
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O não acatamento da recomendação ministerial pela Coordenação de Política

de  Classificação  Indicativa  do  Departamento  de  Promoção  de  Políticas  de  Justiça  da

Secretaria Nacional de Justiça do MJSP enquadra-se como evidente afronta aos princípios da

proteção  integração  à  criança  e  ao  adolescente,  da  informação  e  da  programação  sadia.

Havendo, portanto, uma omissão ilegal no inciso I, do §3º do art. 33 da Portaria nº 502/2021.

Diante disso,  é incontestável a legitimidade da requerida para figurar no

polo passivo da presente ação civil pública, bem como a competência da Justiça Federal para

o processamento e julgamento do feito.

V  – DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL –  SEÇÃO  JUDICIÁRIA DE

MINAS GERAIS

Nos termos do art.  109, inciso I da Constituição da República: “aos  juízes

federais compete processar e julgar:  I - as causas em que a  União, entidade autárquica ou

empresa  pública  federal  forem interessadas na  condição  de  autoras,  rés,  assistentes  ou

oponentes […]”.

A teor do que dispõe o §2º, do mesmo artigo: “As causas intentadas contra a

União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa,

ou, ainda, no Distrito Federal.”. 

No  âmbito  da  tutela  coletiva,  a  competência  territorial,  estabelecida  pelas

normas  de  reenvio  do  microssistema  coletivo,  notadamente  da  LACP e  do  CDC,  assim

dispõem, respectivamente: 
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Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer
o  dano,  cujo  juízo  terá  competência  funcional  para  processar  e  julgar  a  causa.
[Grifo nosso]

Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a
justiça local:
I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local;
II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os  danos de
âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Processo Civil
aos casos de competência concorrente. [Grifo nosso]

O ECA,  por  sua  vez,  estipula  como  regra  de  fixação  da  competência  no

âmbito das ações coletivas em defesa dos direitos da criança e do adolescente o local do ato

ou fato, conforme disciplina seu art. 209.

Ainda,  não  bastasse,  conforme posição  pacificada  no Superior  Tribunal  de

Justiça, compete à Justiça Federal processar e julgar ação civil pública quando o Ministério

Público Federal figurar como autor, enquanto órgão da União. Veja-se:

RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  AJUIZADA  PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
DISSÍDIO NOTÓRIO. 
1. Os arts. 8º, inc. III e art. 26, § 3º da Lei n. 6.385/1976, arts. 10, IX e 11, VII, da
Lei n. 4.595/1964; e art. 81, parágrafo único, inc. I, da Lei 8.078/1990, tidos por
violados,  não possuem aptidão suficiente para infirmar o fundamento central  do
acórdão recorrido - a competência para apreciação da ação civil pública ajuizada
pelo Ministério Público Federal - , o que atrai a incidência analógica da Súmula 284
do  STF,  do  seguinte  teor:  É  inadmissível  o  recurso  extraordinário,  quando  a
deficiência  na  sua  fundamentação  não  permitir  a  exata  compreensão  da
controvérsia.
2. A ação civil pública, como as demais, submete-se, quanto à competência, à regra
estabelecida no art. 109, I, da Constituição, segundo a qual cabe aos juízes federais
processar  e  julgar  "as  causas  em que a  União,  entidade  autárquica  ou  empresa
pública  federal  forem  interessadas  na  condição  de  autoras,  rés,  assistentes  ou
oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça
Eleitoral  e  à  Justiça  do  Trabalho".  Assim,  figurando  como  autor  da  ação  o
Ministério Público Federal, que é órgão da União, a competência para a causa
é da Justiça Federal.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e nesta parte provido para determinar o
prosseguimento do julgamento da presente ação civil pública na Justiça Federal.
(REsp 1.283.737-DF, 4ª Turma - Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em
22/10/2013).
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Portanto, no caso dos autos, considerando que a Procuradoria da República em

Minas  Gerais  foi  responsável  por  instaurar  Procedimento  Administrativo  de

Acompanhamento da Política Pública de Classificação Indicativa, que resultou na publicação

da Portaria nº 502/2021 pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), compete a

Justiça  Federal  da Seção Judiciária  de  Minas  Gerais,  processar  e  julgar  o  feito,  nos

termos dos artigos 129, III, e 109, I e III, da Carta Magna e art. 93, II, CDC. 

VI – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

VI.1  –  DA PROTEÇÃO  À  CRIANÇA/ADOLESCENTE  E  DA LIBERDADE  DE

EXPRESSÃO NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

A liberdade de expressão é afirmada no art. 5º da Constituição da República,

inciso IV (é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato), sendo reiterada

no  inciso  XI  (é  livre  a  expressão  da  atividade  intelectual,  artística,  científica  e  de

comunicação independentemente de censura ou licença). 

Tais  direitos  fundamentais  são  contemplados  novamente  no  artigo  220  (A

manifestação do pensamento,  a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma,

processo  ou  veículo  não  sofrerão  qualquer  restrição,  observado  o  disposto  nesta

Constituição), e continua em seus parágrafos:

art. 220. […]
§  1º  Nenhuma  lei  conterá  dispositivo  que  possa  constituir  embaraço  à  plena
liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social,
observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.
§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.
§ 3º Compete à lei federal:
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I  -  regular  as  diversões  e  espetáculos  públicos,  cabendo  ao  Poder  Público
informar sobre a natureza deles, as  faixas etárias a que não se recomendem,
locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada;
II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de
se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o
disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que
possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.
§  4º  A  propaganda  comercial  de  tabaco,  bebidas  alcoólicas,  agrotóxicos,
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do
parágrafo  anterior,  e  conterá,  sempre  que  necessário,  advertência  sobre  os
malefícios decorrentes de seu uso. [Grifo nosso]

O texto Constitucional enumera expressamente, ainda, princípios que norteiam

a produção e a programação das emissoras de rádio e televisão:

Art.  221.  A produção  e  a  programação  das  emissoras  de  rádio  e  televisão
atenderão aos seguintes princípios:
I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;
II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente
que objetive sua divulgação;
III  -  regionalização  da  produção  cultural,  artística  e  jornalística,  conforme
percentuais estabelecidos em lei;
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. [Grifo nosso]

Por outro lado, a Constituição, em seu artigo 227, dispõe que “é dever da

família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente,  com absoluta

prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e

comunitária,  além  de  colocá-los  a  salvo de  toda  forma  de  negligência,  discriminação,

exploração, violência, crueldade e opressão”[Grifo nosso].

Ora, o próprio texto constitucional atribui a todos o dever de defesa e proteção

de crianças e adolescentes, com absoluta prioridade.

Acerca  da  ponderação dos  valores  “liberdade de expressão”  e  “direitos  da

criança”, destaca-se:
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A Carta brasileira  não adotou a fórmula alemã de prever,  explicitamente,  que a
liberdade de expressão possa ser limitada por leis destinadas a proteger a juventude.
Isso não impede que, no Brasil, sejam editadas leis, com o fito de preservar
valores  relevantes  da juventude,  restringindo a liberdade de expressão. Isso
porque  não  são  apenas  os  bens  jurídicos  mencionados  expressamente  pelo
constituinte (como a vida privada, a intimidade, a honra e imagem) que operam
como  limites  à  liberdade  de  expressão.  Qualquer  outro  valor  abrigado  pela
Constituição pode entrar em conflito com essa liberdade, reclamando sopesamento,
para que, atendendo ao critério da proporcionalidade, descubra-se, em cada grupo
de casos, qual o princípio deve sobrelevar.
Com relação à criança e ao adolescente, ademais, a Constituição determina que se
conceda “absoluta prioridade” ao dever do Estado, da sociedade e da família, de
assegurar  a  esses  jovens  direito  à  vida,  à  educação,  à  dignidade  e  à  liberdade,
fixando-se  o  propósito  de  colocá-los  a  salvo  de  “toda  forma  de  discriminação,
violência exploração, crueldade e opressão”. Resulta dessa fórmula constitucional
que o balanço dos interesses da liberdade de informação com o valor da dignidade
do jovem e com o dever de protegê-los parte de uma necessária inclinação por estes
últimos.  Afinal,  o  próprio  constituinte  atribui-lhes  “absoluta  prioridade”.  A
liberdade de expressão, portanto, poderá sofrer recuo quando o seu conteúdo
puser em risco uma educação democrática, livre de ódios preconceituosos e
fundada  no  superior  valor  intrínseco  de  todo  ser  humano.  A liberdade  de
expressão,  num  contexto  que  estimule  a  violência  e  exponha  a  juventude  à
exploração de toda sorte, inclusive a comercial, tende a ceder ao valor prima facie
prioritário da proteção da infância e da adolescência.3

Sem embargo do conflito aparente de normas constitucionais,  os interesses

acima  elencados  devem  coexistir  harmonicamente  no  sistema  jurídico  brasileiro,  não

havendo que se falar em contradição.

Como cediço, inexistem direitos absolutos. A liberdade de expressão poderá

ser limitada quando puser em risco a proteção da infância e da adolescência, em um contexto

que estimule a violência e explore as vulnerabilidades inerentes à condição infantojuvenil.

Assim, a despeito de não se permitir a censura de conteúdo, a Constituição da

República  permite  ao  poder  público  que  crie  mecanismos  para  informar ao  público  a

natureza  dos  espetáculos,  separando-os  por  faixas  etárias e  indicando  horários para

exibição.
3 MENDES, Gilmar Ferreira;  COELHO, Inocêncio Mártires;  BRANCO, Paulo Gustavo Gonet.  Curso  de

Direito Constitucional. 3a ed., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 367/368. Nota de rodapé do original suprimida.
C:\Users\tathyanealves\Desktop\PRDC\ACP - PA 1.22.000.002070-2021-12 - Classificação Indicativa.odt

15



 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS

Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão

Nessa esteira, importa destacar que o Brasil é signatário da Convenção sobre

os Direitos da Criança, adotada pela Assembleia das Nações Unidas em 20 de novembro de

1989, ratificada em 24 de setembro de 1990 (Decreto n. 99.710/1990).

A Convenção  reconhece  em seu  art.  17  a  relevante  função  desempenhada

pelos meios de comunicação, mas determina a observância do bem-estar social, espiritual

e moral, e da saúde física e mental da criança na disponibilização de informações e

materiais nas diversas fontes. Na redação da Convenção:

Artigo  17  -  Os  Estados  Partes  reconhecem a  função  importante  desempenhada
pelos  meios  de  comunicação  e  zelarão  para  que  a  criança  tenha  acesso  a
informações e materiais procedentes de diversas fontes nacionais e internacionais,
especialmente informações e materiais que visem a promover seu bem-estar social,
espiritual e moral e sua saúde física e mental. Para tanto, os Estados Partes:
a)  incentivarão os meios de comunicação a difundir  informações e materiais  de
interesse social e cultural para a criança, de acordo com o espírito do Artigo 29;
b)  promoverão  a  cooperação  internacional  na  produção,  no  intercâmbio  e  na
divulgação dessas informações e desses materiais procedentes de diversas fontes
culturais, nacionais e internacionais;
c) incentivarão a produção e difusão de livros para crianças;
d) incentivarão os meios de comunicação no sentido de, particularmente, considerar
as necessidades linguísticas da criança que pertença a um grupo minoritário ou que
seja indígena;
e)  promoverão  a  elaboração  de  diretrizes  apropriadas  a  fim de proteger a
criança contra toda informação e material prejudiciais ao seu bem-estar, tendo
em conta as disposições dos Artigos 13 e 18.

A República Federativa do Brasil é signatária, ainda, do Pacto Internacional

sobre Direitos Civis e Políticos, promulgado na ordem interna pelo Decreto n.  592/1992.

Referido Pacto dispõe, em seu art. 24, 1, que:

Toda criança terá direito, sem discriminação alguma por motivo de cor,  sexo,
língua, religião, origem nacional ou social, situação econômica ou nascimento,  às
medidas de proteção que a sua condição de menor requerer por parte de sua
família, da sociedade e do Estado.
Os Estados Partes reconhecem a função importante desempenhada pelos meios de
comunicação  e zelarão  para  que  a  criança  tenha  acesso  a  informações  e
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materiais procedentes  de  diversas  fontes  nacionais  e  internacionais,
especialmente informações e materiais que visem a promover seu bem-estar
social,  espiritual e  moral  e  sua saúde física e mental.  Para tanto,  os Estados
Partes:
a)  incentivarão os meios de comunicação a difundir  informações e materiais  de
interesse social e cultural para a criança, de acordo com o espírito do artigo 29 (…);
e) promoverão a elaboração de diretrizes apropriadas a fim de proteger a criança
contra toda informação e material prejudiciais ao seu bem-estar, tendo em conta as
disposições dos artigos 13 e 18. [Grifo nosso]

Portanto,  restrições quanto ao horário de veiculação de certos programas

não consistem  em  censura,  assim  como não importa  em  constrangimento a

obrigatoriedade de  informar  aos  pais  os  horários  indicados pela  Portaria  de classificação

indicativa, como se conclui da leitura das normas constitucionais e dos tratados/convenções

internacionais dos quais o Estado Brasileiro é signatário, que estão em plena consonância.

VI.2  –   DA DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA ADI  2404.  DA

CONSTITUCIONALIDADE  DO  SISTEMA  DE  CLASSIFICAÇÃO  INDICATIVA

HORÁRIA E ETÁRIA 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  em  julgado  cujo  acórdão  foi  publicado  em

01.08.2017,  declarou  a  inconstitucionalidade  da  expressão  “em  horário  diverso  do

autorizado”  contida  no  do  parágrafo  único  do  artigo  254  do  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente (ECA). A norma estabelece multa e suspensão de programação às emissoras de

rádio e televisão que exibirem programas em horário diverso do autorizado pela classificação

indicativa:

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Expressão “em horário diverso do
autorizado”,  contida  no  art.  254  da  Lei  nº  8.069/90  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente).  Classificação  indicativa.  Expressão  que  tipifica  como  infração
administrativa a transmissão, via rádio ou televisão, de programação em horário
diverso do autorizado, com pena de multa e suspensão da programação da emissora
por até dois dias, no caso de reincidência. Ofensa aos arts. 5º, inciso IX; 21, inciso
XVI; e 220, caput e parágrafos, da Constituição Federal. Inconstitucionalidade. 
1.  A própria Constituição  da República  delineou as  regras de  sopesamento
entre os  valores  da liberdade de expressão  dos meios  de comunicação e da
proteção  da  criança  e  do  adolescente. Apesar  da  garantia  constitucional  da
liberdade  de  expressão,  livre  de  censura  ou  licença,  a  própria  Carta  de  1988
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conferiu à União,  com exclusividade,  no art.  21, inciso XVI,  o  desempenho da
atividade material de “exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões
públicas e de programas de rádio e televisão”. A Constituição Federal estabeleceu
mecanismo  apto  a  oferecer  aos  telespectadores  das  diversões  públicas  e  de
programas de rádio e televisão as indicações, as informações e as recomendações
necessárias acerca do conteúdo veiculado. É o sistema de classificação indicativa
esse ponto de equilíbrio tênue, e ao mesmo tempo tenso, adotado pela Carta da
República  para  compatibilizar  esses  dois  axiomas,  velando pela  integridade  das
crianças e dos adolescentes sem deixar de lado a preocupação com a garantia da
liberdade de expressão.
2. A classificação dos produtos audiovisuais busca esclarecer, informar, indicar aos
pais a  existência de conteúdo inadequado para as crianças e os adolescentes.  O
exercício da liberdade de programação pelas emissoras impede que a exibição de
determinado espetáculo dependa de ação estatal prévia. A submissão ao Ministério
da  Justiça  ocorre,  exclusivamente,  para  que  a  União  exerça  sua  competência
administrativa  prevista  no  inciso  XVI  do  art.  21  da  Constituição,  qual  seja,
classificar, para efeito indicativo, as diversões públicas e os programas de rádio e
televisão, o que não se confunde com autorização. Entretanto, essa atividade não
pode  ser  confundida  com um ato  de  licença,  nem confere  poder  à  União  para
determinar que a exibição da programação somente se dê nos horários determinados
pelo  Ministério  da  Justiça,  de  forma  a  caracterizar  uma  imposição,  e  não  uma
recomendação. Não há horário autorizado, mas horário recomendado. Esse caráter
autorizativo,  vinculativo  e  compulsório  conferido  pela  norma  questionada  ao
sistema de classificação, data venia, não se harmoniza com os arts. 5º, IX; 21, inciso
XVI; e 220, § 3º, I, da Constituição da República. 
3. Permanece o dever das emissoras de rádio e de televisão de exibir ao público
o aviso de classificação etária, antes e no decorrer da veiculação do conteúdo,
regra  essa  prevista  no  parágrafo  único  do  art.  76  do  ECA,  sendo  seu
descumprimento  tipificado  como infração  administrativa  pelo  art.  254,  ora
questionado (não sendo essa parte objeto de impugnação). Essa, sim, é uma
importante área de atuação do Estado. É importante que se faça, portanto, um
apelo  aos órgãos  competentes  para que reforcem a necessidade de exibição
destacada da informação sobre a faixa etária especificada, no início e durante a
exibição da programação,  e  em intervalos  de tempo não muito distantes  (a
cada  quinze  minutos,  por  exemplo),  inclusive,  quanto  às  chamadas  da
programação,  de  forma  que  as  crianças  e  os  adolescentes  não  sejam
estimulados a assistir programas inadequados para sua faixa etária. Deve o
Estado,  ainda,  conferir  maior  publicidade  aos  avisos  de  classificação,  bem
como  desenvolver  programas  educativos  acerca  do  sistema  de  classificação
indicativa, divulgando, para toda a sociedade, a importância de se fazer uma
escolha refletida acerca da programação ofertada ao público infanto-juvenil.
4.  Sempre  será  possível  a  responsabilização  judicial  das  emissoras  de
radiodifusão por abusos ou eventuais danos à integridade das crianças e dos
adolescentes, levando-se em conta, inclusive, a recomendação do Ministério da
Justiça  quanto  aos  horários  em  que  a  referida  programação  se  mostre
inadequada. Afinal,  a  Constituição Federal  também atribuiu à lei  federal a
competência para “estabelecer meios legais que garantam à pessoa e à família
a possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e
televisão que contrariem o disposto no art. 221” (art. 220, § 3º, II, CF/88). 5.
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Ação direta julgada procedente, com a declaração de inconstitucionalidade da
expressão “em horário diverso do autorizado” contida no art. 254 da Lei nº
8.069/90. (ADI 2404, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
31/08/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-168 DIVULG 31-07-2017 PUBLIC
01-08-2017)

Do inteiro  teor  do  julgado,  vê-se  que  a  Suprema Corte,  na  linha  de  seus

precedentes  sobre  o  tema  liberdade  de  expressão,  notadamente  a  ADPF 130,  declarou  a

inconstitucionalidade da imposição de sanção administrativa às emissoras em decorrência da

exibição de programas em horário diverso do autorizado pela classificação indicativa.

Em resumo,  decidiu  o  e.  STF  que  a  Constituição,  já  compatibilizando  as

liberdades  e  direitos  previstos  em  seu  texto,  estabeleceu  um  sistema  de  classificação

indicativa  hábil  a  proteger  a  integridade  das  crianças  e  adolescentes,  sem  descuidar  da

liberdade de expressão.

A  expressão  questionada  no  art.  254  do  ECA  estava  a  transformar  a

classificação indicativa em ato de autorização, de licença estatal. Transmutaria em obrigatória

a  classificação  que,  segundo  a  Constituição,  deveria  ser  apenas  indicativa.  Interferiria,

portanto,  nesse  delicado  arranjo  constitucional  de  compatibilização  de  garantias,

comprometendo o exercício da liberdade de expressão. Transcreve-se trecho do voto do e.

Relator que externaliza esse ponto:

Sendo assim, se a conformação legislativa da liberdade de expressão é condicionada
aos  limites  autorizados  pela  Constituição  Federal  e  o  texto  dela,  na  questão
específica,  já  traz  regramento  indicativo,  informativo,  sem  sombra  de  dúvida,
padece  de  nulidade  a  legislação  infraconstitucional  que  pretenda  amarrar  o
exercício  da  referida  liberdade,  convertendo  esse  regramento  em  proibitivo,
impositivo e vinculante (p. 34).
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É  notável  a  importância  que  foi  dada  no  julgado  à  compatibilização  de

garantias  pelo  próprio  texto  constitucional  e,  em  consequência,  à  responsabilidade  das

emissoras pelo conteúdo veiculado.

Em um cenário em que a regulação estatal acerca da obra transmitida poderia

se  caracterizar  como  odioso  ato  de  censura,  exsurge  muito  mais  relevante  o  papel  das

próprias emissoras em controlar a adequação do conteúdo veiculado à legislação de regência.

A ADI 2404 teve o condão, portanto, de  reforçar o dever das emissoras de

rádio e televisão de respeitarem a classificação indicativa correspondente aos programas

veiculados,  bem  como  a  respectiva  faixa  de  horário  em  que  sua  exibição  é  permitida,

protegendo-se  o  público  infantojuvenil  de  conteúdos  inadequados  à  sua  idade.  Ainda,

esclareceu que a obrigatoriedade de informar não se confunde com a obrigatoriedade

da classificação.

VI.3 – DAS NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS

VI.3.1 – Dos critérios de Classificação Indicativa 

O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei n. 8.069/90) disciplinou a

proteção integral prenunciada pela Constituição da República. Previu, assim, que deve ser

assegurado  à  criança  e  ao  adolescente,  por  lei  ou  por  outros  meios,  oportunidades  e

facilidades que lhes facultem, dentre outros, seu desenvolvimento:

Art.  3º.  A criança  e  o  adolescente  gozam  de  todos  os  direitos  fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhes,  por  lei  ou  por  outros  meios,  todas  as  oportunidades  e
facilidades,  a  fim  de  lhes  facultar  o  desenvolvimento  físico,  mental,  moral,
espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.
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Nos termos do seu art. 75, caput, “toda criança ou adolescente terá acesso

às diversões e espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa etária”.

Consta do art. 76, ademais, que:

Art.  76 -  As  emissoras  de  rádio  e  televisão  somente  exibirão,  no  horário
recomendado para o público infanto juvenil, programas com finalidades educativas,
artísticas, culturais e informativas. 
Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de
sua classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição.

Note-se que a constitucionalidade de tais dispositivos foi reconhecida na ADI

2404,  sendo  plenamente  exigível,  consequentemente,  sua  observância  pelos  órgãos

públicos, no exercício do seu poder regulamentar e pelas emissoras de rádio e televisão,

quando da transmissão de obras/programas.

Como  visto,  acerca  da  adequação  de  espetáculos  públicos  às  crianças  e

adolescentes,  em  procedimento  conhecido  por  “Classificação  Indicativa”,  cumpre  ao

Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) elaborar Portaria regulamentando

tal procedimento. 

A Portaria visa estabelecer os critérios temáticos adotados na Classificação

Indicativa de obras audiovisuais – televisão, mercado de cinema e vídeo, jogos eletrônicos e

jogos de interpretação (RPG). Para tanto, utiliza-se do grau de incidência na obra veiculada

de  conteúdos  relativos  a  sexo  e  nudez,  violência  e  drogas,  indicando,  notadamente,  a

classificação horária e etária. 

O grau de incidência dos referidos critérios é determinante para a faixa etária a

que  não  se  recomendam as  respectivas  obras,  conforme orientações  do  Guia  Prático  de

Classificação Indicativa4.

4 Disponível em: </file:///C:/Users/tathyanealves/Downloads/classind-guia-pratico-de-audiovisual-3o-ed.pdf>.
Acesso em 18 nov 2021.
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O Guia Prático foi elaborado pela Secretaria Nacional de Justiça, vinculada ao

Ministério  da Justiça.  Tem como escopo tornar cada vez mais objetivo tal  procedimento,

fornecendo “instrumentos confiáveis para a escolha da família e a proteção da criança e

do adolescente  contra imagens  que lhes  possam prejudicar a  formação”  (p.  5,  Guia

Prático).

No documento,  são “apresentadas as definições operacionais e técnicas das

tendências de indicação de faixa etária, fatores atenuantes e agravantes, evidenciando como a

equipe  da  Secretaria  Nacional  de  Justiça  emite  os  relatórios  que  instruem  os  processos

administrativos da Coordenação de Classificação Indicativa” (p. 6, Guia Prático). 

A propósito, transcreve-se a orientação, constante no Guia (p. 8), da aplicação

dos critérios de classificação indicativa:

Como regra geral, à medida que as situações violentas, do universo das drogas e das
práticas e discursos sexuais vão ficando mais complexas, mais recorrentes ou mais
intensas e impactantes (impressionantes, chocantes ou que causem grande efeito),
agrava-se também a tendência de classificação indicativa e, por conseguinte, eleva-
se a gradação atribuída à obra.  Por isso, quando há duas ou mais tendências de
indicação, atribui-se a classificação referente à tendência correspondente à maior
faixa etária para se concluir o processo. 

Deve-se observar que está previsto no Manual da Nova Classificação Indicativa a
influência de indicadores que podem atenuar ou agravar as tendências de indicação
presentes na obra audiovisual, em especial, as que versam sobre a relevância do
conteúdo inadequado para a compreensão da trama, a frequência de exibição do
conteúdo e o modo como a cena foi apresentada (a chamada composição de cena,
ou mise-en-scène, levando-se em consideração enquadramento, recursos de edição,
efeitos especiais, sonorização, comportamento dos personagens, etc.). 

É importante ressaltar que a objetivação desses indicadores apresenta-se como um
dos  grandes  avanços  da  política  pública  de  Classificação  Indicativa  por  ser  a
instrumentalização de um processo democrático, baseado em fatores técnicos que,
com intensa participação social e transparência, resultaram em uma ferramenta para
a defesa dos direitos das crianças e adolescentes. 
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Nesse cenário,  a Portaria regulamentar,  no exercício da Política Pública de

Classificação Indicativa, tem o dever de promover sua divulgação por meio de informações

consistentes  e  de  caráter  pedagógico,  de  modo  a  garantir  à  pessoa  e  à  família  a

possibilidade de se defenderem de conteúdos inadequados. 

Ocorre que a Portaria nº 502/2021 publicada pelo MJSP,  deliberadamente,

optou por omitir-se quanto a obrigatoriedade da TV aberta informar a classificação

horária  indicada,  no  momento  da  exibição  da  obra/programa.  Tal  informação  é

imprescindível aos pais ou responsáveis das crianças e adolescentes. Afinal, diferentemente

da TV por assinatura, a TV aberta não oferece dispositivo de bloqueio como meio efetivo de

controle de programação pelos pais. Não há participação do poder público na elaboração da

grade  de  programação  das  emissoras  de  televisão  aberta,  o  que  torna  a  informação  da

classificação horária indispensável.

Em 20 de outubro do corrente ano, o Coordenador de Política de Classificação

Indicativa expôs alteração na minuta de Portaria, mais especificamente na alínea “a” do §3º

do artigo 33. Então, expediu-se recomendação para que a redação anterior fosse mantida, eis

que devidamente respaldada. No entanto, como visto, a nova Portaria fora publicada sem essa

informação. Sobre a alteração, veja-se, comparativamente:

PRIMEIRA VERSÃO VERSÃO ATUALIZADA

Art. 33.  Omissis Art. 33. Omissis 

3º.  Durante a exibição de programas e obras
classificáveis,  a  informação  sobre  a
classificação indicava deve ser veiculada na
televisão aberta em dois momentos: 
a)  Exibição  completa,  no  início  do
programa.,  que  consiste  na  exibição  do

§ 3º Durante a exibição de programas e obras
classificáveis,  a  informação  sobre  a
classificação indicativa deve ser veiculada na
televisão  aberta  em  dois  momentos:
I - exibição completa, no início do programa,
que  consiste  na  exibição  do  símbolo  e
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símbolo,  descritores  de  conteúdo  e
informação sobre a recomendação horária,
por no mínimo cinco segundos consecutivos,
imediatamente antes do início da obra.

descritores de conteúdo, por no mínimo cinco
segundos consecutivos, imediatamente antes
do início da obra; 

A despeito da clareza e objetividade do Guia Prático, o Ministério da Justiça,

por meio da Coordenação de Política de Classificação Indicativa, agiu inadequadamente ao

excluir a expressão “informação sobre a recomendação horária” da então alínea “a” do §3º

do  art.  33  da  minuta  de  Portaria,  de  modo  a  não  consignar  a  obrigatoriedade  de  tal

informação quando da exibição de programas e obras audiovisuais na televisão aberta.

Nessa  esteira,  é  importante  rememorar  que  Classificação  Indicativa  não  é

censura! Segundo o Guia Prático, no item de perguntas frequentes (p.38)5:

03. Classificação Indicativa é a mesma coisa que censura?
Não. Totalmente diferente da censura, a classificação é um processo
democrático, dividido entre o Estado, as empresas de entretenimento
e a sociedade, com o objetivo de informar às famílias brasileiras a
faixa  etária  para  qual  não  se  recomendam  as  diversões  públicas.
Assim, a  família  tem o direito  à escolha garantido e as crianças e
adolescentes têm seu desenvolvimento psicossocial preservado. 

O Ministério  da  Justiça  não proíbe a  transmissão de programas,  a
apresentação  de  espetáculos  ou  a  exibição  de  filmes.  Cabe  ao
Ministério  informar sobre as  faixas  etárias  e  horárias  para as
quais  os  programas  não  se  recomendam. É  o  que  estabelece  a
Constituição Federal,  o Estatuto da Criança e do Adolescente e as
Portarias  do  Ministério  da  Justiça.  Como  se  pode  observar,
classificação indicativa não é  censura e  não substitui  a  decisão da
família. 

5 Disponível em: </https://legado.justica.gov.br/seus-direitos/classificacao/guia-pratico/guia-pratico.pdf>. 
Acesso em 29 nov 2021.
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Frise-se:  Cabe ao Ministério  da Justiça  e  Segurança  Pública  informar

sobre as  faixas  etárias e  horárias para as  quais  os  programas não se recomendam.

Ainda,  a  ausência  de  obrigatoriedade  de  informar  a  classificação  horária  para  a  TV por

assinatura somente se justifica porquanto oferece dispositivo de bloqueio como meio efetivo

de controle de programação pelos pais. Tal fato não se aplica à TV aberta!

VI.3.2. Do poder regulamentar

O  poder  regulamentar  ou  normativo  é  a  prerrogativa  reconhecida  à

Administração Pública para editar  atos administrativos gerais  para fiel  execução das leis.

Trata-se, em verdade, de uma consequência do caráter relativo do princípio da separação de

poderes que, segundo a doutrina do cheks and balances, permite a cada um dos “poderes” o

exercício de funções atípicas de forma a controlar o outro “Poder”6. Portanto, todos os órgãos

ou entidades  da Administração podem exercer  esse poder,  editando resoluções,  portarias,

regimentos e etc. 

No entanto, a fixação de interpretações ou orientações sobre a aplicação de

normas legais ou regulamentares de conteúdo indeterminado, devem respeitar os princípios já

consagrados pelo ordenamento jurídico. Ou seja, a liberdade de conformação na elaboração

desses atos encontra limites no texto constitucional e normas infraconstitucionais.

É certo que as normas oriundas do poder regulamentar não podem contrariar

as leis, nem mesmo ultrapassar os seus limites. Isso não se discute. Trata-se, com efeito, de

uma decorrência do princípio da legalidade,  no sentido de primazia da lei.  Não obstante,

ressalvados os casos de reserva específica de lei, previstos na Constituição, o princípio da

legalidade  não  impede  que  a  lei  outorgue  competências  normativas  à  Administração

(SUNDFELD, 2012, p. 161)7. 
6 OLIVEIRA, Rafael C. Rezende. Curso de Direito Administrativo. 8º ed. Rio de Janeiro: Método, 2020.
7 SUNDFELD, Carlos Ari. Direito administrativo para céticos. São Paulo: Malheiros, 2012. 
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In casu, é função do Ministério da Justiça e Segurança Pública é disciplinar

pormenorizadamente  todos  os  aspectos  necessários  à  operacionalização  do  sistema  de

classificação indicativa no território nacional, nos termos do  o Decreto nº 9.662, de 1º de

janeiro de 2019.

No exercício desse poder publicou a Portaria nº 502/2021. Todavia, em que

pese o esforço ministerial, deliberadamente, optou por omitir-se quanto a obrigatoriedade da

TV  aberta  informar  a  classificação  horária  indicada,  no  momento  da  exibição  da

obra/programa. 

Como visto,  tal  informação é  imprescindível  aos  pais  ou  responsáveis  das

crianças e adolescentes. Afinal, diferentemente da TV por assinatura, a TV aberta não oferece

dispositivo de bloqueio como meio efetivo de controle de programação pelos pais. Não há

participação do poder  público  na  elaboração da  grade  de  programação das  emissoras  de

televisão aberta, o que torna a informação da classificação horária indispensável. 

Portanto,  há  aqui,  uma  norma  deficitária  na  normatização  do  sistema  de

classificação indicativa. Passamos, assim, para a análise pontual das ilegalidades contidas na

referida Portaria, notadamente no inciso I, do §3º do art. 33.

VI.3.3. Da obrigatoriedade da exibição da classificação horária pela televisão aberta. Da

omissão ilegal constante no inciso I, do §3º do art. 33 da Portaria 502/2021

A primeira minuta de nova Portaria de Classificação Indicativa encaminhada a

esta Procuradoria da República assim dispunha: 
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art. 33. A autoclassificação indicava publicada no sítioo eletrônico do
Ministério  da  Justiça  e  Segurança  Pública  será  válida  até  a
publicação, pelo Departamento de Promoção de Políticas de Justiça,
da classificação indicava definitiva no Diário Oficial da União, o que
deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias após o início da exibição da
obra audiovisual.
[...]
3º.  Durante  a  exibição  de  programas  e  obras  classificáveis,  a
informação  sobre  a  classificação  indicava  deve  ser  veiculada  na
televisão aberta em dois momentos: 
a)  Exibição  completa,  no  início  do  programa.,  que  consiste  na
exibição do símbolo, descritores de conteúdo e informação sobre a
recomendação  horária,  por  no  mínimo  cinco  segundos
consecutivos, imediatamente antes do início da obra.
b) Exibição resumida, no retorno dos intervalos, que consiste apenas
na exibição do símbolo por no mínimo cinco segundos consecutivos,
nos primeiros trinta segundos após a volta do intervalo. [Grifo nosso]

A redação desse artigo foi avaliada por meio da NOTA TÉCNICA Nº 25/2021/

CPCIND/DPJUS/SENAJUS/MJ  datada  em  3  de  agosto  de  2021.  Na  oportunidade,  a

Coordenação de Política  de Classificação Indicativa rebateu a  Sugestão nº  263,  feita  no

âmbito da Consulta Pública pela ABERT – Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e

Televisão,  a  qual  sugeriu  a  supressão  da  expressão  “informação  sobre  a  recomendação

horária”. À época, veja-se a justificativa apresentada pela ABERT à sugestão e a resposta da

equipe técnica do Mistério da Justiça, pelo não acatamento, respectivamente:

Justificativa: O dispositivo confere caráter eminentemente imposivo
sancionatório  à  classificação  indicativa  das  obras  audiovisuais
destinadas  à  televisão aberta  ao  impor  que as  emissoras  passem a
inserir  quando  da  exibição  de  uma  obra  a  informação  sobre  a
recomendação horária, juntamente com o símbolo e os descritores de
conteúdo, não havendo dúvidas quanto a seus efeitos silenciadores em
detrimento  às  liberdades  de  expressão  e  artística,  ainda  mais  se
combinado com o Art. 69 da Nova Portaria. Trata-se de tentativa, por
via  transversa,  de  burlar  a  autoridade  da  decisão  proferida  pelo
Supremo Tribunal Federal (STF) na ADI nº 2.404/DF, na medida que,
atrelada  à  aplicação  de  penalidades,  confere  caráter  vinculativo  e
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compulsório  à  classificação  indicava,  de  modo  a  traduzir-se  em
verdadeira imposição. Nos termos da ementa do julgado, [...] Por essa
razão, o dispositivo é inconstitucional. Ademais, a ABERT sugere que
seja  mantida  a  forma  como  atualmente  as  informações  sobre
classificação  indicava  devem  ser  exibidas  pelas  emissoras  de
televisão, na medida que cumprem o papel desejado de informar o
telespectador  de  forma  clara  sobre  o  assunto.  Alterar  a  forma  de
exibição  atual  gerará  novos  custos  altos  e  retrabalho  para  as
emissoras, sem qualquer efeito prático para o telespectador que, como
dito,  já  tem  acesso  hoje  às  informações  claras  sobre  o  assunto.
(p.84/85 da Nota Técnica)

Avaliação da Coordenação: Em que pesa a dicção apresentada,  a
AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  2.404
DISTRITO  FEDERAL  é  clara:  "(...)  permanece  o  dever  das
emissoras de rádio e de televisão de exibir ao público o aviso de
classificação etária, antes e no decorrer da veiculação do conteúdo,
regra essa prevista no parágrafo único do art. 76 do ECA, sendo seu
descumprimento  tipificado  como  infração  administrativa  pelo  art.
254, ora questionado (não sendo essa parte objeto de impugnação).
Essa,  sim,  é  uma  importante  área  de  atuação  do  Estado.  É
importante que se faça, portanto, um apelo aos órgãos competentes
para  que  reforcem  a  necessidade  de  exibição  destacada  da
informação sobre a faixa etária especificada, no início e durante a
exibição  da  programação,  e  em  intervalos  de  tempo  não  muito
distantes (a cada quinze minutos, por exemplo), inclusive, quanto às
chamadas  da  programação,  de  forma  que  as  crianças  e  os
adolescentes  não  sejam  estimulados  a  assistir  programas
inadequados para sua faixa etária. Deve o Estado, ainda, conferir
maior  publicidade  aos  avisos  de  classificação,  bem  como
desenvolver programas educativos acerca do sistema de classificação
indicativa, divulgando, para toda a sociedade, a importância de se
fazer  uma  escolha  refletida  acerca  da  programação  ofertada  ao
público  infanto-juvenil.  Sempre  será  possível  a  responsabilização
judicial  das  emissoras  de  radiodifusão  por  abusos  ou  eventuais
danos à integridade das crianças e dos adolescentes, levando-se em
conta, inclusive,    a recomendação do Ministério da Justiça quanto  
aos horários em que a referida programação se mostre inadequada  .  
Afinal,  a  Constituição  Federal  também  atribuiu  à  lei  federal  a
competência para “estabelecer meios legais que garantam à pessoa
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e  à  família  a  possibilidade  de  se  defenderem  de  programas  ou
programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art.
221” (art. 220, § 3º, II, CF/88) 
Ora,  a  Ação  direta  julgada  procedente,  com  a  declaração  de
inconstitucionalidade  da  expressão  “em  horário  diverso  do
autorizado” contida no art. 254 da Lei nº 8.069/90, refere-se apenas à
impossibilidade de que a exibição de determinado espetáculo dependa
de  ação  estatal  prévia.  A atuação  estatal  limita-se  a  exercer  sua
competência  administrativa  prevista  no  inciso  XVI  do  art.  21  da
Constituição, qual seja, classificar, para efeito indicativo, as diversões
públicas e os programas de rádio e televisão, o que não se confunde
com autorização. Assim mesmo, e em consonância com a Suprema
Corte,  o  dispositivo  apenas  faz  a  recomendação  de  horário,  fato
preservado  na  decisão.  Neste  sentido,  mantem-se  o  dispositivo.
(p.85/86 da Nota Técnica)

Todavia,  em  que  pese  a  fundamentação  supramencionada,  logo  após,  a

Coordenação optou por equiparar as plataformas (TV aberta e TV por assinatura) e retirou da

então alínea “a” a expressão “informação sobre a recomendação horária”, invocando a

discricionariedade  administrativa  para  tanto  e  afirmando  que  “a  decisão,  que  respeita  o

princípio da conveniência e oportunidade, justifica-se, também, em razão de que a decisão de

acesso a qualquer programa, quando da indicação etária, é dos pais e responsáveis.”.

Assim, a nova Portaria que regulamenta o sistema de Classificação Indicativa

em todo território nacional foi publicada com a seguinte redação:

art. 33. Omissis 
[...]
§  3º  Durante  a  exibição  de  programas  e  obras  classificáveis,  a
informação  sobre  a  classificação  indicativa  deve  ser  veiculada  na
televisão aberta em dois momentos:
I -  exibição  completa,  no  início  do  programa,  que  consiste  na
exibição do símbolo e descritores de conteúdo, por no mínimo cinco
segundos consecutivos, imediatamente antes do início da obra; 
[...]
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Ocorre  que,  a  supressão  de  informação  tão  cara,  quanto  a  relativa  a

recomendação  horária  para  a  obra/programa,  não  pode  ser  simplesmente  olvidada  por

motivos  de  conveniência  e  oportunidade,  porquanto  a  ausência  de  todos  os  elementos

informativos da classificação indicativa torna a norma inapta a atingir o seu fim, assim, via

de consequência, fere os direitos fundamentais à proteção integral à criança e ao adolescente,

à informação e à programação sadia, na medida em que impossibilita que os pais exerçam o

efetivo e consciente controle sobre a programação que seus filhos serão submetidos na TV

aberta.

Muito embora se reconheça que o Ministério da Justiça e Segurança Pública

possui competência normativa/regulamentadora,  é de se observar que este poder de editar

normas não é irrestrito e está condicionado ao quanto disposto na Constituição Federal e em

outros diplomas legislativos. 

Assim,  por  óbvio,  a  primeira  baliza  ao  exercício  do  poder

normativo/regulamentador é a finalidade para qual este poder normativo se volta, qual seja: a

regulamentação  de  atos  normativos  primários,  estando  o  MJSP  impedido  de  inovar  no

ordenamento jurídico. 

Ademais, deve-se cuidar para que não haja omissões ilegais nos normativos

elaborados, sob pena de torná-los inócuos. Em caso de omissões ilegais, o administrador

pode agir de duas formas: (i) solapando a isonomia, ao produzir normas sem generalidade ou,

ainda, (ii) atuando de forma deficitária relativamente à obrigação que lhe era imposta, ou

seja,  a  norma  criada  vige,  no  entanto,  não  atende  plenamente  ao  mandamento

constitucional ou legal por insuficiência ou deficiência de seu texto.
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O caso dos autos se amolda perfeitamente a segunda forma de omissão ilegal,

relativamente a insuficiência/deficiência no texto elaborado pelo Ministério da Justiça e

Segurança Pública. 

Ainda, salta aos olhos o fato da ABERT – Associação Brasileira de Emissoras

de Rádio e Televisão ser a responsável pela sugestão  de supressão, posteriormente acatada

pelo MJSP.  Evidente,  assim,  a  prevalência  dos interesses  das  emissoras  de televisão,  em

detrimento de princípios como da proteção integral à criança e ao adolescente, da informação

e da programação sadia, pelo MJSP. 

Mais uma vez, é importante destacar que a Constituição da República em seu

artigo 227, dispõe que “é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança

e ao adolescente,  com absoluta prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”[Grifo nosso].

A seu turno, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), visando fazer

valer susomencionada proteção, dispõe que:

 A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que
trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas
as  oportunidades  e  facilidades,  a  fim  de  lhes  facultar  o
desenvolvimento  físico,  mental,  moral,  espiritual  e  social,  em
condições de liberdade e de dignidade. (art. 3º)

 É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do
poder público assegurar,  com absoluta  prioridade,  a efetivação dos
direitos  referentes  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao
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esporte,  ao  lazer,  à  profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. (art.4º)

 A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde,
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o
nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições
dignas de existência. (art. 7º)

 O direito  ao respeito  consiste  na  inviolabilidade da  integridade
física,  psíquica e moral da criança e do adolescente,  abrangendo a
preservação da imagem, da  identidade,  da  autonomia,  dos  valores,
ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais. (art. 17)

 É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos
direitos da criança e do adolescente. (art. 70)

 A criança e o adolescente têm direito à informação, cultura, lazer,
esportes, diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem
sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. As obrigações
previstas  nesta  Lei  não  excluem  da  prevenção  especial  e  outras
decorrentes  dos  princípios  por  ela  adotados.  A  inobservância  das
normas de prevenção importará em responsabilidade da pessoa física
ou jurídica, nos termos desta Lei. (arts. 71 a 73)

Por  fim,  na  ADI  2404  consignou-se  que  “sempre  será  possível  a

responsabilização judicial  das emissoras de radiodifusão por abusos ou eventuais danos à

integridade  das  crianças  e  dos  adolescentes,  levando-se  em  conta,   inclusive,  a  

recomendação  do  Ministério  da  Justiça  quanto  aos  horários  em  que  a  referida

programação se mostre inadequada  .   Afinal, a Constituição Federal também atribuiu à lei

federal a competência para “estabelecer meios legais que garantam à pessoa e à família a

possibilidade  de  se  defenderem de  programas ou  programações  de  rádio  e  televisão  que

contrariem o disposto no art. 221” (art. 220, § 3º, II, CF/88)”.

Neste  sentido,  resta  evidente  que  a Portaria  nº  502/2021  do  MJSP,  no

tocante ao art. 33, §3º, inciso I, possui omissão que importa em ilegalidade, porquanto
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exterioriza  uma  atuação  deficitária  da  Administração  Pública,  relativamente  à  obrigação

imposta de regulamentar o sistema de classificação indicativa.  Em linhas gerais,  a norma

publicada pelo MJSP vige, no entanto, não atende plenamente ao mandamento constitucional/

legal por insuficiência/deficiência de seu texto. 

A Portaria  nº  502/2021  está,  portanto,  em  desacordo  com Constituição  da

República, Estatuto da Criança e do Adolescente, Tratados e Convenções Internacionais dos

quais o Brasil é signatário, ferindo, em consequência, os direitos fundamentais à  proteção

integral à criança e ao adolescente, à informação e à programação sadia.

VI.3.4. Da possibilidade de controle de atos administrativos pelo Judiciário 

O  que  se  pretende  com  o  ajuizamento  da  presente  ação  é  o  controle  de

legalidade do inciso I do §3º do art. 33 da Portaria nº 502/2021 do Ministério da Justiça e

Segurança Pública. 

A Portaria  acima  mencionada  é  ato  administrativo  que tem como objetivo

regular  o sistema de Classificação Indicativa aplicável  em todo território  nacional.  Nesse

esteio, trata-se de “ato normativo” secundário destinado tão-somente a instruir esse sistema.

É de se saber que o ato administrativo é a menor expressão estatal indicativa

de  contextualizações,  determinações  e  realizações  públicas.  Trata-se  da  atuação  jurídica

(comissiva ou  omissa), unilateral e concreta, exteriorizada pela Administração Pública, ou

por  aqueles  legalmente  legitimados  para  tanto,  advinda  do  seu  exercício  de  função

administrativa do Estado. 
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O controle da legalidade de atos administrativos passa, necessariamente, pela

análise  dos elementos  constitutivos  destes  atos.  Para a  finalidade  da presente Ação Civil

Pública, centrar-se-á na análise do motivo do ato administrativo. 

A par disso, é preciso considerar que não existe ato administrativo sem motivo

e  que  o  motivo  são  as  razões  de  fato  ou  de  direito  que  justificam  a  prática  do  ato

administrativo. José dos Santos Carvalho Filho define motivo como sendo:  “Motivo, como

vimos, é a situação de fato (alguns denominam de “circunstâncias de fato”) por meio da qual

é deflagrada a manifestação de vontade da Administração.”8

Carvalho  Filho  alerta  acerca  da  vinculação  dos  motivos  dos  atos

administrativos  aos  princípios  da  administração  pública,  ainda  que  se  trate  de  atos

discricionários, destacando o seguinte: “Nesse caso é o próprio agente que elege a situação

fática geradora da vontade, permitindo, assim, maior liberdade de atuação.”

Havendo ausência de correspondência entre o motivo e a realidade fática ou

jurídica que justifica o ato administrativo constata-se a existência de vício de motivo, de sorte

que o ato administrativo é nulo. Portanto, para se concluir que o inciso I, do §3º do art. 33

é nulo, basta que se pergunte se os procedimentos ali constantes são aptos para fornecer

as informações necessárias aos pais ou responsáveis para exercerem o controle sobre as

obras/programações as quais seus filhos serão submetidos na TV aberta. 

Por fim, não pode haver dúvidas acerca da possibilidade do Judiciário poder

realizar  controle  externo  de  atos  da  administração  pública,  tanto  por  ser  isso  exigência

Constitucional,  quanto  por  se  posição  já  sedimentada  no  Supremo  Tribunal  Federal,

conforme se observa a seguir: 

8 47 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, 31ª ed. rev. ampl. e atual. até 
31.12.2017. – São Paulo: Atlas, 201 
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Art. 5º [...] XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito; 

Súmula 473 STF: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados
de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos,
e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

Nesse diapasão, consigne-se a seguinte lógica: 

(i)  o  inciso  I,  do  §3º  do  art.  33  da  Portaria  nº  502/2021  não  prevê  a

obrigatoriedade  das  emissoras  de  televisão  aberta  informarem  sobre  a

recomendação horária da obra/programa, sendo, portanto, insuficiente/deficiente

no tocante ao fornecimento de informações aos pais ou responsáveis acerca da

classificação; e

(ii) a  TV aberta  não  oferece  dispositivo  de  bloqueio  como  meio  efetivo  de

controle  de  programação  pelos  pais  ou  responsáveis,  bem  como  não  há

participação  do  poder  público  na  elaboração  da  grade  de  programação  das

emissoras de televisão aberta;

Tudo  isso torna  a  informação  da  classificação  horária  indispensável  às

emissoras da TV aberta, portanto,  flagrante a omissão ilegal, sendo necessário, assim, o

devido controle através pelo Judiciário. 

Sabe-se que, a rigor, não cabe ao Poder Judiciário interferir no mérito dos atos

praticados  pela  Administração  Pública,  por  força  do  princípio  pétreo  da  separação  dos

poderes (art.  2º da CR),  competindo aos juízes e aos Tribunais tão somente o exame da

legalidade  desses  atos,  assim  como  a  fiscalização  da  conformação  com  a  Constituição

Federal de 1988. 
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Pela  relevância  do  tema,  assim  tem  se  posicionado  a  jurisprudência  do

Supremo Tribunal Federal:

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO.  EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO
SOB  A  ÉGIDE  DO  CPC/2015.  CONCURSO  PÚBLICO.  PONTUAÇÃO.
APURAÇÃO.  ERRO  MATERIAL.  CORREÇÃO.  ALEGADA  OFENSA  AOS
ARTS. 2º,  5º,  II,  37, I  E II,  E 61, II,  DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. CONTROLE DA LEGALIDADE
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. ILEGALIDADE
APONTADA NA ORIGEM. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA DO EDITAL
DO  CERTAME.  REELABORAÇÃO  DA  MOLDURA  FÁTICA.
PROCEDIMENTOS  Página  14  de  28  VEDADO  NA  INSTÂNCIA
EXTRAORDINÁRIA. SÚMULAS NºS 279 E 454/STF. AGRAVO MANEJADO
SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 
1.  A controvérsia,  nos  termos  já  asseverado  na  decisão  guerreada,  não  alcança
estatura  constitucional.  Não  há  falar  em  afronta  aos  preceitos  constitucionais
indicados nas razões recursais. Compreensão diversa demandaria prévio reexame da
interpretação conferida pelo Tribunal de origem a cláusulas editalícias, bem como o
revolvimento do quadro fático delineado, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa
à  Constituição,  insuscetível,  como tal,  de  viabilizar  o  conhecimento  do  recurso
extraordinário.  Desatendida  a exigência do art.  102,  III,  “a”,  da Lei  Maior,  nos
termos da remansosa jurisprudência desta Suprema Corte.
2. O exame da legalidade dos atos administrativos pelo Poder Judiciário não
viola o princípio da separação de Poderes. Precedentes.
3.  As  razões  do  agravo  não  se  mostram  aptas  a  infirmar  os  fundamentos  que
lastrearam a decisão agravada. 4. Agravo interno conhecido e não provido.(ARE
1138454  AgR,  Relator(a):  Min.  ROSA WEBER,  Primeira  Turma,  julgado  em
13/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 24-09-2019 PUBLIC
25-09-2019) 

Nessa  perspectiva,  destaca-se  que  a  causa  de  pedir  remota  apresentada  na

exordial  evidencia  que  a  irresignação  deste  órgão  paira  sobre  o  elemento  objeto  do  ato

administrativo  impugnado,  mais  especificamente  o  art.  33,  §3º,  inciso  I  da  Portaria  nº

502/2021 do MJSP, publicada sem a obrigatoriedade às emissoras de televisão aberta que

informem a classificação horária de obras/programas aos pais os responsáveis. 

Assim, fundada a pretensão em questionamento sobre requisito de validade do

ato administrativo, que não admite convalidação, torna-se possível o cabimento do controle

jurisdicional no caso vertente. 
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Baseando-se nessas ponderações, destaca-se que o vício do objeto flagrado no

inciso I, §3º do art. 33 da Portaria nº 502/2021 do MJSP repousa, notadamente, na deficiência

em desenvolver os princípios da proteção integral à criança e ao adolescente (art. 227, CR/88

e art. 4º, ECA), da informação (art. 5º, XIV, art. 220 da CR/88 e arts. 71 a 73, ECA), assim

como da programação sadia (art. 221, CR/88).

Nesse sentido, fixada a premissa de que a intenção deste órgão não é provocar

o Poder Judiciário a substituir a vontade da Administração Pública, sequer pleitear o controle

jurisdicional do mérito do ato administrativo, conclui-se que não há obstáculos capazes de

impedir o processamento do feito 

VII.  DA  EXTENSÃO  SUBJETIVA  DA  COISA  JULGADA  EM  DEMANDAS

COLETIVAS

A solução do problema da coisa julgada foi uma das grandes dificuldades para

instituir a defesa coletiva em juízo. De acordo com a teoria clássica, a coisa julgada significa

a imutabilidade do que foi definitivamente decidido, limitadamente às partes do processo. Se

a coisa julgada fica, porém, circunscrita às partes, então de que adiantariam as ações civis

públicas e coletivas? 

Se a coisa julgada no processo coletivo ficasse classicamente limitada apenas

às  partes  formais  do  processo  onde  foi  proferida,  então  qualquer  colegitimado,  que  não

tivesse participado do processo coletivo, poderia propor novamente a mesma ação, discutindo

os mesmos fatos e fazendo o mesmo pedido.

Se  a  coisa  julgada  no  processo  coletivo  não  ultrapassasse  as  barreiras

formadas  pelas  próprias  partes  formais  do  processo  de  conhecimento,  de  que  adiantaria
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formar-se um título executivo que não iria sequer beneficiar os lesados individuais, que não

foram parte no processo?

Para resolver esses problemas atinentes à extensão subjetiva da coisa julgada,

adveio a LACP e inspirou-se no modelo que já existia em nosso Direito e era aplicado em

matéria das ações populares. Baseada, pois, no art. 18 da LAP, a redação originária do art. 16

da LACP previa que a  sentença  proferida em ação civil  pública faria  coisa  julgada  erga

omnes, exceto se a ação tivesse sido julgada improcedente por falta de provas, caso em que

outra  ação  poderia  ser  movida,  sob  idêntico  fundamento,  desde  que  instruída  com nova

prova.

Assim, em sua redação originária, a LACP mitigou a coisa julgada nas ações

civis públicas e coletivas, de acordo com o resultado do processo (secundum eventum litis). 

A redação originária do art.  16 da LACP sofreu,  entretanto,  uma alteração

trazida pelo art. 2º da Lei nº 9.494/97, com o intuito de restringir o alcance da coisa julgada

aos limites territoriais da competência do juiz prolator.

Ocorre que, em louvável decisão proferida recententemente pelo STF firmou-

se a seguinte tese no RE 1.101.937/SP [Plenário, Sessão Virtual de 26.3.2021 a 7.4.2021]:

I - É inconstitucional a redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei
9.494/1997, sendo repristinada sua redação original.
II  -  Em se  tratando  de  ação  civil  pública  de  efeitos  nacionais  ou  regionais,  a
competência deve observar o art. 93, II, da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do
Consumidor).
III  -  Ajuizadas  múltiplas  ações  civis  públicas  de  âmbito nacional  ou regional  e
fixada a competência nos termos do item II,  firma-se a  prevenção do juízo que
primeiro conheceu de uma delas, para o julgamento de todas as demandas conexas.

Nesse sentido, consoante entendimento dos Tribunais Superiores,  restringir

os limites da coisa julgada ao âmbito territorial do Juízo prolator da sentença é, em
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última instância,  incompatível com a tutela dos direitos transindividuais,  devendo-se

estender tais  limites em âmbito nacional,  haja vista que esta  ACP objetiva  preservar a

higidez  das  normas  constitucionais  e  infraconstitucionais  de  proteção  à  criança  e  ao

adolescente,  notadamente  quanto  ao  Sistema  de  Classificação  Indicativa,  em  todo  o

território nacional.

Portanto, Excelência, é notável o interesse coletivo de âmbito nacional envolvido

no caso, eis que a mencionada Portaria violou, por via transversa, os princípios da proteção

integração à  criança  e  ao  adolescente,  da  informação e  da  programação sadia.  Havendo,

portanto, uma omissão legal no inciso I, do §3º do art. 33 da Portaria nº 502/2021.

VIII – DA TUTELA PROVISÓRIA

A Constituição Federal de 1988 permite a efetividade dos direitos violados,

em especial, os fundamentais. Uma das formas de efetivação desses direitos é a possibilidade

de aplicação das tutelas de urgência, que decorrem do direito de acesso à justiça, a tutela

jurisdicional adequada (art. 5º, XXXV), bem como a duração razoável do processo (art. 5º,

LXXVIII). 

Acrescente com NERY e NERY9 que: 

[…] não é suficiente o direito à tutela jurisdicional. É preciso que essa tutela seja
adequada, sem o que estaria vazio o princípio. Quando a tutela adequada para o
jurisdicionado for medida urgente, o/a juiz/a, preenchidos os requisitos legais, tem
de concedê-la, independentemente de haver lei autorizando, ou, ainda, que haja lei
proibindo a tutela urgente (Grifo nosso). 

9 NERY JR., Nelson e Rosa Maria de Andrade NERY. Código de Processo Civil Comentado. 10ª ed. Ed. RT. 
pág.1.115. 
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O artigo 12 da LACP10 estabelece a possibilidade de concessão de liminar, nos

casos de risco de dano irreparável ao direito em conflito, em virtude do tempo decorrido até a

solução final da lide. Referido dispositivo tem natureza tanto cautelar, protetivo da eficácia

da jurisdição, quanto de antecipação da tutela pretendida, conforme entendimento da doutrina

processual pátria. 

Por sua vez, o Código de Processo Civil divide a tutela provisória em tutela de

urgência (art. 300 e ss do CPC) e tutela de evidência (art. 311 e ss do CPC).

Quanto a tutela de evidência, prevê o art. 311, CPC:

Art.  311.  A  tutela  da  evidência  será  concedida,  independentemente  da
demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: 
[...]
IV - a  petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos
constitutivos do direito do autor,  a que o réu não oponha prova capaz de gerar
dúvida razoável. 

Ora,  esta  petição  inicial  está  instruída  com  prova  suficiente  dos  fatos

constitutivos do direito pleiteado pelo autor, a qual a ré não pode opor prova capaz de gerar

dúvida razoável.

No  que  tange  a  tutela  de  urgência,  dois  requisitos  básicos  legitimam  a

concessão da medida: o fumus boni iuris e o periculum in mora. Nesse sentido, dispõe o art.

300 do Código de Processo Civil:

10Art.  12. Poderá o juiz conceder mandado liminar,  com ou sem justificação prévia,  em decisão sujeita  a
agravo.
§ 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde,
à  segurança  e  à  economia  pública,  poderá  o  Presidente  do  Tribunal  a  que  competir  o  conhecimento  do
respectivo recurso suspender a execução da liminar, em decisão fundamentada, da qual caberá agravo para uma
das turmas julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do ato.
§ 2º A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em julgado da decisão favorável ao
autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o descumprimento
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Art.  300.  A  tutela  de  urgência será  concedida  quando  houver  elementos  que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo.

No presente caso, há elementos que evidenciam a  probabilidade do direito

tutelado pelo MPF.  Dão suporte, à saciedade,  o fato de que o vício do objeto flagrado no

inciso I, §3º do art. 33 da Portaria nº 502/2021 do MJSP repousa, notadamente, na deficiência

em desenvolver os princípios da proteção integral à criança e ao adolescente (art. 227, CR/88

e art. 4º, ECA), da informação (art. 5º, XIV, art. 220 da CR/88 e arts. 71 a 73, ECA), assim

como da programação sadia (art. 221, CR/88).

Sendo assim, é inegável o relevante fundamento jurídico na demanda, tendo

em vista o interesse jurídico cuja tutela é pretendida pelo Ministério Público Federal.

Há, também, perigo de dano.

Já o perigo de dano encontra-se igualmente demonstrado, na medida em que a

manutenção da vigência da Portaria, da forma que se encontra (frise-se: ilegalmente omissa),

impõe  entraves  significativos  ao  processo  de  escolha  da  programação  pelos  pais  ou

responsáveis do público infantojuvenil, na medida em que os impossibilita de exercerem o

efetivo e consciente controle sobre aquela programação na TV aberta. 

Com  efeito,  o perigo  de  dano  e  a  probabilidade  do  direito  estão

satisfatoriamente demonstrados, nos termos do que determina o art. 300 e seguintes, do

CPC, preenchendo, portanto, os requisitos para a tutela provisória. 
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Por tal razão, o Ministério Público Federal requer a Vossa Excelência, que,

inaudita altera parte ou, após a contestação: 

a) DECLARE A NULIDADE do inciso I, do §3º, do art. 33 da Portaria nº
502/2021, MJSP e, por consequência;

b) DETERMINE que a ré, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a inclusão
da  expressão  ‘informação  sobre  a  recomendação  horária’ na  redação  do
inciso  I  do  §3º  do  art.  33  da  Portaria  nº  502/2021,  MJSP,   inclusive  com a
imposição de multa diária no valor que Vossa Excelência entender adequado, nos
termos do artigo 537 do Código de Processo Civil,  sem prejuízo  de medidas
outras que visem o resultado prático equivalente (art. 536 do Código de Processo
Civil). 

Por  fim,  no  que  tange  à  reversibilidade  do  provimento  liminar,  calha

mencionar  que  este  requisito  também  não  pode  obstar  o  deferimento  da  tutela  "se  a

denegação  da  medida  revelar-se  mais  irreversível  do  que  sua  concessão",  em  nome  do

princípio da proporcionalidade (CUNHA, Leonardo José Carneiro da. A Fazenda Pública em

Juízo. 5ª edição, revista, ampliada e atualizada. São Paulo: Dialética, 2007, p. 277).

IX – DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, o  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pede e

requer o quanto segue: 

a) o recebimento e a autuação da presente ação;

b) a citação da ré no endereço que consta de sua qualificação, para, querendo,
responder a  presente ação e acompanhá-la em  todos os seus termos,  até  final
procedência, sob pena de revelia e confissão;

c)  a  confirmação do pedido  pleiteado  em sede  de  tutela  provisória,  para  que
reconheça o estado de mora do administrador e  DECLARE A NULIDADE do
inciso I, do §3º, do art. 33 da Portaria nº 502/2021, MJSP; 
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d) DETERMINE que a ré, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a inclusão
da  expressão  ‘informação  sobre  a  recomendação  horária’ na  redação  do
inciso I do §3º do art. 33 da Portaria nº 502/2021, MJSP;

e) a fixação da abrangência territorial da decisão em âmbito nacional; e

f)  o julgamento antecipado do mérito, nos termos do que dispõe o art. 335 do
CPC e caso Vossa Excelência assim não entenda a produção de toda e qualquer
prova admitida em direito;

Atribui-se  à  causa  o  valor  de  R$ 1.000,00 (mil  reais)  para  efeitos  fiscais,

deixando  de  recolher  custas  em razão  da  isenção  prevista  no  art.  4º,  inciso  III,  da  Lei

9.289/96.

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2021.

(Assinado digitalmente)
FERNANDO DE ALMEIDA MARTINS

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão

DOCUMENTOS ANEXOS

1)  CÓPIA  INTEGRAL  DOS  AUTOS  ELETRÔNICOS  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO nº 1.22.000.002070/2021-12 
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